
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA 

AGRÍCOLA E AMBIENTAL REALIZADA EM 13/12/2021. 

Aos treze dias do mês de outubro, reuniu-se virtualmente, em sessão ordinária, o 

Colegiado do Curso de Engenharia Agrícola e Ambiental, presidida pela Coordenadora 

do Curso, Profa Roberta Jimenez de Almeida Rigueira, e com a presença dos 

seguintes membros: Solange de Oliveira Vieira Silva e Andreia Cassane Martins 

(Secretárias TGR), Prof. André Belém (vice-coordenador, TGR), Prof. Ivanovich Lache 

Salcedo (TER), Prof. Ivênio Moreira da Silva (TER), Profa Mariana Albi de Oliveira 

Souza (GET), Prof. Claudia Ossanai (GAN), Profa Anna Virginia Machado (TDT), Prof. 

Fábio de Oliveira Borges (GFI), Prof. Igor Machado Coelho (TCC), Prof. Paulo Roberto 

Alves dos Santos (GAG), Prof. Róberson Sakabe (MZO), Profa Bianca da Cunha 

Machado (GQI), Profa Maria Asuncion Jiménez Grande (GGM), Profa Itaynara Batista 

(GGE), Profa Izabel Christina Nunes de Palmer Paixão (GCM), Júlia Borsato 

(DEEAGRI), Julia Ramos de Oliveira (DEEAGRI), Rebecca Klein (DEEAGRI), Gabriela 

Martins Corrêa (DEEAGRI). A Profa Roberta deu início a reunião às 9:40 min. 

solicitando aos membros que colocassem os nomes e departamentos no chat, sendo 

os itens de pauta: 1. Aprovação das Atas das reuniões ordinária e extraordinária 

realizadas em 27/10/2021 e 08/11/2021 respectivamente. As Atas foram enviadas no 

e-mail de convocação para os membros do colegiado. Foram colocadas para 

apreciação e votação, sendo aprovadas pela maioria. Os professores Igor Machado 

Coelho, Profa Itaynara Batista e Profa Mariana Albi de Oliveira Souza se abstiveram 

por não terem participado das reuniões. 2. Apreciação do plano de atividades da 

disciplina MZO00065 – Zootecnia Aplicada. A Profa Roberta falou que o Plano foi 

enviado com as atividades práticas, envolvendo visita à Fazenda Escola em 

Cachoeiras de Macacu em 02/02/2022, e que era preciso a aprovação do mesmo pelo 

Colegiado para que o Departamento de Engenharia Agrícola e Meio Ambiente 

pudesse providenciar o transporte. O Plano foi colocado em apreciação e votação e 

aprovado por unanimidade. 3. Resolução sobre o percentual relativo entre as 

disciplinas optativas e eletivas que cada aluno pode se matricular (adequação às 

normas do regimento da UFF e do MEC). A Profa Roberta falou que gostaria de uma 

sugestão do Colegiado sobre a Resolução que define o percentual relativo entre as 

disciplinas optativas e eletivas que cada aluno pode se matricular no curso. A Profa 

Roberta falou que de acordo com o “Regulamento Geral dos Cursos de Graduação, no 

Art. 13 – A carga horária total será desdobrada, a critério de cada Colegiado de Curso. 

Nos seguintes componentes: a) Disciplinas obrigatórias; b) Disciplinas obrigatórias de 

escolha; c) Disciplinas optativas;d) Atividades Complementares; e) Disciplinas eletivas. 

Parágrafo único. No caso das disciplinas optativas, eletivas e Atividades 

Complementares, será estabelecida uma carga horária mínima a ser cumprida, 

podendo o discente ultrapassar esse limite, respeitando o estabelecido no Art. 23 

deste regulamento. Art. 23 – O discente poderá solicitar inscrição em disciplinas 

eletivas, desde que se inscreva concomitantemente em pelo menos 4 (quatro) 

disciplinas obrigatórias ou optativas de seu curso.” A Profa Roberta falou que a 

sugestão da Coordenação é limitar a carga horária máxima de 400h tanto para 

disciplinas optativas quanto eletivas (10% da carga horária total do curso). A Profa 

Roberta falou que a coordenação, há uns três semestres, tem observado que alguns 

alunos se inscrevem somente em optativas e eletivas, e já casos que devem 

ultrapassar 400h. A Profa Roberta falou que alguns alunos tem usado o curso como 

trampolim para outros cursos, principalmente na pandemia onde houve a flexibilização 

de várias regras. A Profa Roberta falou que com esse limite de carga horária 

poderíamos conseguir inibir essa prática, e que se a intenção do aluno é mudar de 



curso, ele deverá optar por alternativas como os processos de transferências, ou 

realizar novamente o ENEM. Foi colocado em apreciação e votação, e aprovado por 

unanimidade. 4. Plano de revisão dos pré-requisitos das disciplinas do curso. A 

Profa Roberta falou que está percebendo que muitos alunos estão chegando para 

cursar as disciplinas com algumas defasagens. Por esse motivo, a Profa Roberta falou 

que a coordenação irá enviar aos Departamentos, para que eles encaminhem para os 

docentes responsáveis pela disciplina, a solicitação de atualização dos pré-requisitos.  

A Profa Roberta falou que assim a Coordenação poderá atualizar as informações 

quanto aos pré-requisitos junto à PROGRAD. A Profa Roberta falou que o prazo para a 

atualização dos docentes será até o dia 21/02/2022. A Profa Roberta falou que o 

documento será disponibilizado no Google Drive para que os membros do colegiado 

também pudessem atualizar seus pré-requisitos, mesmo tendo sido enviado aos 

chefes de departamento. Não havendo mais nada a acrescentar, a Profa Roberta deu 

como encerrada a reunião cuja presente Ata vai assinada por mim em conjunto com o 

Sra Presidente. 
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